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Judicialização na saúde: só quando realmente necessária

Na semana passada, o ministro da Saúde, Ricardo Barros, reuniu ANS, secretarias estaduais de
Saúde e instituições ligadas ao Judiciário para discutir a ampliação dos Núcleos de Apoio Técnico ao
Poder Judiciário (NATs). A pretensão do governo é que os NATs tenham estrutura e quadros
montados a partir da academia, utilizando-se da medicina baseada em evidências e instituições de
relevância, como o Instituto Cochrane, para montar um acervo online de informações capazes de
auxiliar o Judiciário na tomada de decisões.

Os NATs têm sido fortemente criticados pelas organizações que alegam defender os direitos dos
consumidores, o que, na nossa opinião, mostra-se como um tremendo equívoco. Os núcleos
cumprem a função de apoiar tecnicamente os magistrados e não de favorecer uma ou outra parte
envolvida na disputa.

No mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem buscado estabelecer uma política
judiciária mais clara para a Saúde. As estratégias do CNJ envolvem desde a criação do Fórum
Nacional do Judiciário para a saúde até a implantação de Comitês Estaduais de Saúde e
recomendações sobre como os juízes podem decidir as demandas que lhes são apresentadas.

Estas são iniciativas positivas, que podem ajudar a combater o processo de judicialização da saúde
que temos acompanhado. De acordo com a ANS, nos últimos seis anos houve um aumento de
727% nos gastos da União com ações judiciais para aquisição de medicamentos, equipamentos,
insumos, realização de cirurgias e depósitos judiciais. A saúde suplementar, sabemos, também vem
sendo onerada com a judicialização, em razão de sentenças muitas vezes com falhas técnicas, por
desconhecimento dos juízes da regulação (de fato complexa) do sistema.

Um exemplo recorrente é o de cirurgias bariátricas, apresentadas para apreciação do Judiciário em
caráter de urgência. Entretanto, como já vimos no estudo “Cirurgia Bariátrica: Pareceres técnico-
científicos” e em outros estudos sobre o tema, nunca há urgência e/ou emergência para a
realização desse procedimento. Mas que juiz, sem o devido apoio técnico, negaria o procedimento
sob o peso de colocar em risco uma vida?

Cabe, portanto, à saúde suplementar municiar os magistrados de informações que permitam um
correto embasamento técnico-científico para julgar esses casos. Nesse cenário, ações como a
expansão dos NATs e a criação de um Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde são
extremamente positivas. A parceria entre o setor de saúde e o Judiciário – edificada sobre a
disseminação de informações técnicas precisas e transparentes – é muito bem-vinda. Além de
apostar nesse caminho, temos que ajudar a percorrê-lo.

Fonte: IESS, em 08.06.2016.
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